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Ementa: Susta a aplicação da decisão do Supremo Tribunal Federal 
proferida na Arguição de Descumprimento de Preceito 
Fundamental nº 54, que declara não ser crime a "antecipação 
terapêutica de parto" de anencéfalos. 

 

Forma de 
Apreciação: 

 

 

Texto 
Despacho: 

Devolva-se a proposição, com base no artigo 137, § 1º, inciso  II, 
alínea "b", do RICD, e à luz dos fundamentos adotados por esta 
Presidência na decisão da Questão de Ordem nº 11, de 2011. 
Publique-se. Oficie-se ao Autor. 
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